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das edificações, sua localização em áreas geográficas diferenciadas, em 
função da área a construir, de acordo com a fórmula seguinte:

TRIU = M1 × K1 × K2 × K3 × K4
a) TRIU — Valor da taxa devida ao Município (em euros) pelo in-

vestimento municipal na realização, reforço e manutenção das infra-
-estruturas urbanísticas.

b) M1 — Área de construção nova ou objecto de ampliação (em 
metros quadrados).

c) K1 — Valor da TRIU por metro quadrado, calculado com base 
no programa plurianual de investimentos municipais, de acordo com 
a seguinte fórmula:

K1 = (β1/β2) × β3
c.1) β1 — Corresponde ao valor da amortização anual do investimento 

municipal na realização, reforço e manutenção de infra -estruturas; o 
cálculo deste valor baseou -se no PPI realizado no ano mais coerente 
com a realidade das Câmaras Municipais envolvidas neste estudo e num 
prazo médio de vida útil dos investimentos municipais realizados nesse 
ano (PPI/anos vida útil).

c.2) β2 — Área total de construção nova ou ampliação (em metros 
quadrados) realizado no ano mais coerente com a realidade das Câmaras 
Municipais em estudo, tendo em conta uma taxa de crescimento prevista 
do mesmo, para os anos subsequentes (M2 x (1 + taxa crescimento).

c.3) β3 — Corresponde a seguinte ponderação: PPI/(PPI + IMI + 
IMT)

d) K2 — Coeficiente correspondente às áreas geográficas distintas 
do Município e assume os valores constantes no Quadro I do Mapa VIII 
da fundamentação económica.

e) K3 — Coeficiente que traduz as diversas zonas de edificação do 
Município e assume os valores constantes no Quadro II do Mapa VIII 
da fundamentação económica.

f) K4 — Coeficiente que permite diferenciar os vários tipos de edifi-
cação segundo critérios previamente estabelecidos, assumindo os valores 
constantes no Quadro III do Mapa VIII da fundamentação económica.

(1) Vide ficheiro em “Excel” (Título II).

ANEXO I -B

Compensações
O valor, em numerário, da compensação a pagar ao município será 

determinado de modo distinto consoante as áreas não cedidas se destinem 
a espaços verdes ou a equipamento de utilização colectiva, de acordo 
com as fórmulas seguintes:

C = X x Y x K1
B = X x Y x K2

em que:
C — Corresponde ao valor do montante total da compensação de-

vida ao município pela ausência de cedências para espaços verdes e de 
utilização colectiva;

B — Corresponde ao valor do montante total da compensação devida 
ao município pela ausência de cedências para equipamento de utilização 
colectiva;

X — Corresponde a 25 % do valor do montante fixado anualmente 
em Janeiro, pela portaria a que se refere a alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 141/88, de 22 de Abril;

Y — Corresponde ao valor, em metros quadrados, da totalidade ou 
de parte das áreas que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de 
utilização colectiva ou de equipamentos de utilização colectiva, de 
acordo com o disposto no respectivo plano municipal de ordenamento 
do território ou na portaria subsidiariamente aplicável;

K 1 — Corresponde ao factor variável em função da localização, 
consoante a zona em que se insere, da compensação devida ao muni-
cípio pela ausência de cedências para espaços verdes e de utilização 
colectiva;

K 2 — Corresponde ao factor variável em função da localização, 
consoante a zona em que se insere, da compensação devida ao município 
pela ausência de cedências para equipamento de utilização colectiva; 

Os factores variáveis K 1 e K 2, assumem os seguintes valores: K 1 K 2

i) Zona de aglomerado urbano de nível I e espaço urba-
nizável de nível I:
Zona abrangida pelo plano de pormenor de salvaguarda 

do centro histórico de Figueiró dos Vinhos;

0,3 0,35

Os factores variáveis K 1 e K 2, assumem os seguintes valores: K 1 K 2

Área urbana, urbanizável e turística inserida no plano de 
ordenamento da albufeira de Castelo de Bode;

Área urbana e urbanizável inserida no plano de orde-
namento das albufeiras do Cabril, Bouça e Santa 
Luzia.

ii) Aglomerado urbano de nível II e espaço urbanizável 
de nível II

0,2 0,25

iii) Restantes área do concelho 0,1 0,15

 ANEXO II

Ficha de liquidação 
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 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Edital n.º 160/2010
Dr. Manuel Joaquim Barata Frexes, Presidente da Câmara Municipal 

do Fundão:
Torna público que a Câmara Municipal do Fundão, em sua reunião ordi-

nária de 12 de Fevereiro do corrente ano, e nos termos da alínea a) do n.º 2 
do artigo 53.º e do artigo 64.º, n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pelas Leis n.os 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro, e 67/2007, de 31 
de Dezembro, aprovou, para submissão à apreciação pública pelo prazo de 30 
dias, contados desde a data da publicação deste edital no Diário da República, 
nos termos do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo e posterior aprovação pela Assembleia Municipal do Fundão, 
o “Projecto de Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras 
Receitas Municipais”. O respectivo processo poderá ser consultado, na Secção 
Administrativa e de Notariado, durante as horas normais de expediente.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo deste Município.

Fundão, 12 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Manuel 
Joaquim Barata Frexes.

302927919 

 Edital n.º 161/2010
Dr. Manuel Joaquim Barata Frexes, Presidente da Câmara Municipal 

do Fundão:
Torna público que a Câmara Municipal do Fundão, em sua reunião 

ordinária de 12 de Fevereiro do corrente ano, e nos termos da alínea a) 
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do n.º 2 do artigo 53.º e do artigo 64.º, n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, alterada pelas Leis n.os 5 -A/ 2002, de 11 de Janeiro, 
e 67/2007, de 31 de Dezembro, aprovou, para submissão à apreciação 
pública pelo prazo de 30 dias, contados desde a data da publicação deste 
edital no Diário da República, nos termos do disposto nos artigos 117.º e 
118.º do Código de Procedimento Administrativo e posterior aprovação 
pela Assembleia Municipal do Fundão, o “Projecto de Regulamento 
Municipal de Urbanização e Edificação do Concelho do Fundão”. O 
respectivo processo poderá ser consultado, na Secção Administrativa e 
de Notariado, durante as horas normais de expediente.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo deste Município.

Fundão, 12 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, Manuel 
Joaquim Barata Frexes.

302928023 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 4604/2010

Procedimento concursal comum, para a contratação por tempo 
indeterminado de um Assistente Técnico (Assistente

de Acção Educativa), da carreira geral de Assistente Técnico
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, torna -se público que, de acordo com as deliberações do 
órgão executivo de 24/09/2009 e de 05/11/2009, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum para contratação 
por tempo indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na 
categoria de Assistente Técnico (Assistente de Acção Educativa), da car-
reira geral de Assistente Técnico, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Grândola, para exercer funções no Sector de Educação, 
integrado na Divisão de Acção Social, Cultura e Educação.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Jardim de Infância de Melides.
Proceder ao acolhimento das crianças no período da manhã;
Colaborar e ou elaborar a planificação de todas as actividades peda-

gógicas e lúdicas desenvolvidas no Programa de Apoio à Família;
Acompanhar as crianças em todas as actividades desenvolvidas no 

Jardim de Infância, com a Educadora, e no programa de Apoio às famílias;
Acompanhar as crianças nos períodos das refeições escolares;
Prestar cuidados de higiene às crianças;
Acompanhar as crianças com necessidades educativas especiais;
Efectuar os cálculos mensais das comparticipações das famílias no 

programa de apoio às famílias;
Auxiliar as Assistentes Operacionais na manutenção da limpeza dos 

espaços escolares (salas, refeitório, pátios, sanitários, espaços exte-
riores);

Proceder à limpeza e arrumação das arrecadações de materiais de apoio 
às actividades lectivas e do programa de apoio às famílias;

Proceder à realização de outras tarefas, inerentes à sua função, soli-
citadas pelos superiores hierárquicos.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
7 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 

que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido: 12.º ano de escolaridade, não 
sendo possível a substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

8 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

10 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

11 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas com 
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, os 
quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

12 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos (com carácter 
eliminatório) e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).

12.1 — Os métodos de selecção a utilizar no recrutamento dos candi-
datos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
ou em situação de mobilidade especial, e que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ac-
tividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento concursal são os seguintes: avalia-
ção curricular (com carácter eliminatório) e entrevista de avaliação de 
competências (com carácter eliminatório), excepto, quando afastados, 
por escrito, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

12.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos, 
numa única fase e com a duração de 90 minutos, visa avaliar os conhe-
cimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício da função e será constituída por 
questões de desenvolvimento e realizada em suporte de papel. A prova 
será valorada numa escala de 0 a 20 valores.

Programa da Prova:
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Pú-

blicas;
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas;
Regime Jurídico do Desenvolvimento da Educação Pré -Escolar;
Lei Quadro da Educação Pré -Escolar;
Normas que regulam a comparticipação dos pais e encarregados de 

educação no custo das componentes não educativas dos estabelecimentos 
de educação pré -escolar;

Normas a observar no período de funcionamento dos estabelecimentos 
de Educação Pré -Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Legislação a consultar:
Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro;
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro;
Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de Junho;
Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro;
Despacho conjunto n.º 300/97, de 4 de Setembro;
Despacho n.º 16795/2005, de 23 de Agosto.

Aquando da realização da prova de conhecimentos os candidatos 
poderão consultar a legislação e documentação constante do respectivo 
programa.

12.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.




